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BArxA DE BENs rNsgnvÍvEls Do
Atrvo pERMAT{ENTE DA cÂuane
MUNICIPAL.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Presidente Médici,Estado de Rondônj-a, usando das atribuições conferidas peloArt. 60 do Regimento rnterno do poder Legisrativo Municipal,faz saber que a câmara Municipal aprovou e eür .rosÉ arrrtbxrô
DE SOUZA, Presidente, promulgo a seguinte;

RESOLUçÃO:

Art. 10
inserviveis,
Pro j etc .

Art. 20
publicaÇão.

- Procede-se à baixa de 0 9
conforme em anexo / na segunda

( nove ) bens
folha dest e

na data de sua- Est.a ResoluÇão entrará em vigor

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário

PALACIO PRESTDENTE TANCRE S, 11 DE DEZEMBRO DE 2018

JOSÉ SOUZA
Presiden ra Munieipal-

€nis
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